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PROCESSO Nº 101612/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 

 AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS DE 20 KG, TIPO INDUSTRIAL, PARA O HOSPITAL DO 

MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL. 
E-mail: licitvicosa@gmail.com 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 – PMV/AL 

TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL 

 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS DE 20 KG, TIPO INDUTRIAL, PARA O 

HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL. 

Abertura do Certame: 09 de fevereito de 2018, às 08h: 30min. 

 

RAZÃO SOCIAL:_____________________________________________________________ 

CNPJ N.º _____________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:_________________________________________________________________ 

CEP ___________________ CIDADE / ESTADO___________________________________ 

TELEFONE: ____________________________ FAX _________________________________ 

E-MAIL: ___________________________________________________________________ 

NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ___________________________________________ 

 

 

 

Viçosa / Alagoas ______ de ______________de__________ 

 

 

 

 

 

 

OBS.: O não-envio dos dados eximirá a Administração de responsabilidade de comunicação direta de 

eventos relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de 

referência, de sua publicação na Imprensa Oficial e/ou em jornal de grande circulação 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 

 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR 

ROUPAS DE 20 KG, TIPO INDUSTRIAL, 

PARA O HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE 

VIÇOSA/AL.
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EDITAL 

 

Pregão Presencial nº 06/2018 

Tipo: Menor Preço Por Global 

 

 O Município de Viçosa, Estado de Alagoas, através de seu Pregoeiro, designado pela Portaria 

nº. 090/2017 de 28 de janeiro de 2017, torna público para o conhecimento das empresas e demais 

interessados, que fará realizar licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL - do TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL às 08h:30min (oito e trinta) horas do dia 09 de fevereiro de 2018, em 

sessão pública, na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada à  Rua do Centenário, nº 02, 

cidade de Viçosa/AL, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, obedecendo 

rigorosamente aos termos, especificações, instruções e condições contidas neste instrumento e seus 

anexos 

 

             O presente certame, e a contratação dele decorrente, obedecerão integralmente à Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, às normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores, bem como pela A Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 

2014, alterou a Lei Complementar nº 123, de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte e demais normas sobre licitação em vigor, e condições estabelecidas 

neste Edital. 
 

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição das empresas interessadas na Sede 

Administrativa do Município de Viçosa/AL, no horário das 08:00 às 12:00, até o dia que antecede à 

data do Certame. 

 

1. DO OBJETO: 

 

 O presente Pregão tem por objeto a Aquisição de 01 (uma) máquina de lavar roupas industrial 

de 20 Kg, para o hospital do Município de Viçosa/AL, na quantidade e especificação aduzida no 

ANEXO I deste Edital. 

 

2. DO VALOR E DO RECURSO FINANCEIRO: 

 

2.1. O valor estimado para aquisição de veículos, objeto deste certame perfaz a ordem de R$ 

34.174,33 (trinta e quatro mil cento e setenta e quatro reais e trinta e três centavos). 

 

2.2. As despesas decorrentes da aquisição do veículo, pela Secretaria Municipal de Saúde – 

Viçosa, serão cobertas pela Lei Orçamentária e pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, consignadas no 

Orçamento para o exercício de 2018, nas seguintes rubricas:  

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 61 – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional: 19.10.302.4 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Projeto/Atividade: 6.005 – Bloco de Média e Alta Comp. Amb. Hospitalar – Teto Financeiro 

Elemento de Despesa: 4490.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 402 – Recursos Vinculados 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

 

3.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte, pertinentes 

ao ramo de atividade relacionada ao objeto deste certame, que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, desde que: 

3.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão;  

3.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 
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3.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes: 
 

3.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob outra 

forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  

3.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que 

por esta tenham sido declaradas inidôneas;  

3.2.3. Que estejam com o direito de licitar e contratar com o Município de Viçosa/AL suspenso; 

3.2.4. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, 

ou ainda, quaisquer que seja sua forma de constituição;  

3.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto o Pregoeiro do Município através 

de 01 (um) representante/preposto, devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste procedimento licitatório. 

4.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante que será o único admitido a intervir nas 

fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, 

por sua representada. 

4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos regularmente 

autenticados: 

I – cópia do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto; 

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 

qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso de o 

representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal 

investidura. 

4.4. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 

documentos comprobatórios dos poderes do outorgante. 

4.5. A não apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação da licitante no presente certame licitatório, porém, impedirá o suposto 

representante de praticar atos no processo licitatório em nome da empresa. Neste caso, as declarações 

de que trata o subitem 5.1, incisos I, II e III do Edital deverão estar acompanhadas de documento(s) 

que comprove(m) a capacidade do subscritor em representar a licitante. 

4.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante, 

bem como se o mesmo for sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de outra empresa que esteja 

presente no certame. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 

5.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus representantes, 

devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro, que dirigirá a 

sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, 

admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das 

licitantes: 

I - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, dando 

ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, exceto quanto 

à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, que somente será exigida na 

forma da Lei Complementar nº 123, de 12/12/2006, se for o caso, declaração de enquadramento 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo sugestão contido no Anexo II 

deste Edital; 

II - declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, assinada 

por quem de direito, se for o caso, que a empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA 
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DE PEQUENO PORTE, consoante incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, conforme modelo sugestão contido no Anexo V deste Edital; 

III – declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste subitem, assinada 

por quem de direito, de elaboração independente de proposta, conforme modelo constante do Anexo 

VI do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE Nº 51, de 03 de julho de 2009, da 

Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça; 

IV – em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preços 

(Envelope nº 1) e Habilitação (Envelope nº 2). 

5.2. A não entrega das declarações exigidas nos incisos I e III do subitem 5.1 deste Edital implicará o 

não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de 

Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 

5.2.1. As declarações de que tratam este subitem poderão ser produzidas de próprio punho na sessão 

do certame, desde que o representante possua outorga de poderes para tal feito. 

5.3. Tão logo tenham sido recebidos os documentos exigidos na licitação, na forma do subitem 5.1 

deste Edital, o Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 

admitidas novas licitantes ao certame. 

5.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro concluirá, se 

ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, 

tal como previsto no item 4 supra, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 

5.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 

representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos envelopes que contêm as propostas 

de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 

5.6. Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO: 

 

6.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados, opacos, rubricados no fecho e identificados com o nome da 

licitante, o número da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de Preços" e 

"Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir: 

 

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços: 

 

ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE VIÇOSA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 

DIA XX/XX/2018 – XX:XX HORAS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS DE 20 KG, TIPO INDUSTRIAL, 

PARA O HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL. 

 RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

 CNPJ 

 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE VIÇOSA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 

DIA XX/XX/2018 – XX:XX HORAS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS DE 20 KG, TIPO INDUSTRIAL, 

PARA O HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

  CNPJ 
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6.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do 

Município, ou ainda, por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

6.2.1. As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos envelopes “Propostas de 

Preços” e “Documentos de Habilitação” poderão, mediante a apresentação do original, ser 

autenticadas por servidor do Município, até 01 (um) dia útil antes da realização da sessão, 

observando-se que em hipótese alguma serão autenticadas cópias de documentos no momento 

de realização da sessão. 

6.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como 

forma de ilustração das propostas de preços. 
 

7. DO ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS: 
 

7.1. O envelope “A” conterá as propostas de preços da licitante, que deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

7.2. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza sem emendas, rasuras, acréscimos 

ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da 

licitante proponente ou por quem de direito; 

7.3. Recomenda-se que a licitante indique nome ou razão social da proponente, endereço completo, 

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver. 

7.4. Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação; 

7.5. Conter a marca e, quando possível, modelo e o nome do fabricante dos produtos ofertados; 

7.6. Ser apresentados preços, de acordo com o objeto deste Edital, unitário e total correspondente ao 

valor do ITEM ofertado, sendo este ultimo em algarismo e por extenso, de acordo com a ordem dos 

itens dispostos no Anexo I, em moeda corrente nacional (R$), com duas casas decimais após a vígula. 

Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será considerado este 

último; 

7.7. Declaração expressa na proposta de que os preços apresentados incluem todos os custos e 

despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

7.8. Constar declaração de que o fornecimento do objeto será feito de forma total, e sua entrega será 

realizada no prazo de até 02 (dois) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento 

expedida pela Administração; 

7.9. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, ou qualquer outra condição que induza 

ao julgamento subjetivo de mais de um resultado; 

7.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas da proposta, ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esses ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido ao Município sem ônus 

adicionais; 

7.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

7.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

7.13. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.14. A licitante que no ato da sessão impugnar ou aduzir erros ou impropriedades quanto ao produto 

pertinente às propostas apresentadas pelas demais licitantes, no que concerne a sua composição, 

fabricação, ou qualquer outro fato que repute relevante, deverá apresentar os elementos necessários 

para provar as suas alegações. A não-comprovação, por parte da impugnante, dentro do prazo fixado 

pelo Pregoeiro, facultará a Administração à instauração de processo administrativo para apurar o 
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retardamento do certame em face de alegações insubsistentes e impertinentes ao interesse do 

Município. 

7.15. A Proposta de Preços terá de ser assinada por quem tenha capacidade de representar a empresa, 

ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, ou por seu procurador com poderes para tanto. 

7.16. Serão desclassificadas: 

a) As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

b) Propostas com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham 

a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto deste certame; 

c) A proposta que não contemplar o preço dos itens pretendidos. 

7.17. Da readequação da Proposta: 

7.17.1. A licitante adjudicatária deverá apresentar em via impressa, devidamente assinada por quem 

detenha poderes para tal, sua proposta readequada à etapa de lances, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis do ato de ciência da adjudicação, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

relativas ao retardamento do certame. 

7.17.2. A Administração não aceitará, quando da readequação dos preços na forma do subitem 

acima, que estes se apresentem superiores àqueles preliminarmente apresentados em sua proposta de 

preços contida no Envelope A. 
 

8. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 

8.1. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 

preços para fornecimento do veículo, objeto da presente licitação, bem como informará os respectivos 

preços propostos. 

8.2. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que 

não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

8.3. Serão classificadas e proclamadas pelo Pregoeiro as licitantes que apresentarem as propostas de 

menor preço por Valor Global e as demais cujas propostas estejam com preços superiores em até 10% 

(dez por cento) em relação à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do Art. 4º da Lei no 

10.520. 

8.4. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 

anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subseqüentes, até que haja no 

máximo 03 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme disposto 

no inciso IX, do Art. 4º da Lei no 10.520.  

8.5. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido no subitem 8.3 ou 8.4 será dada 

oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos e de valores decrescentes. 

8.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 

apresentarem lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem 

decrescente de valor. 

8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

8.8. Para efeito de classificação, será considerada proposta final aquela cuja licitante não credencie, na 

forma do item 4 deste edital, representante para o ato de abertura do pregão. 

8.9. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

ofertas exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.10. Na hipótese do subitem 8.6, caso a Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte não oferte 

lance, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

8.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação. 

8.13. A licitante que apresentar documentação de habilitação incompleta ou incorreta, certidões 

vencidas ou que não comprovem a regularidade a que se destinam, será declarada inabilitada, com 
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ressalvas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte quanto à regularidade fiscal, na forma do 

art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006.  

8.14. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

8.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências da habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 

certame. 

8.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o menor preço.  

8.17. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das 

licitantes presentes. 

8.18. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 

seus anexos, a proposta será desclassificada. 

8.19. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 

documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 

primeiras. 

8.20. As Microempresa ou uma Empresa de Pequeno Porte, se esta apresentar restrições na 

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 

declaração da licitante vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, nos termos do §1º do Art.43, da LC 147/2014, 

com vista à contratação. 
 

 

9. DO ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

9.1. É condição básica para a fase de habilitação, que a licitante apresente, em um envelope, cópias 

autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo vigente, em uma via ou se 

preferir autenticadas, nos termos do subitem 6.2.1, pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio. 

9.2. A licitante deverá apresentar declaração de que não possui em seus quadros de pessoal 

empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz nos termos do inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo sugestão aduzido 

no Anexo III deste Instrumento. 

9.3. A Proponente deve declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato que possa impedir 

a sua habilitação neste certame, conforme modelo Anexo IV. 

9.4. Os demais documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, ou na forma do subitem 6.2.1, os quais se referem a: 

9.4.1. Habilitação Jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação, 

devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados; 

b) Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento 

no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir (conforme o caso). 

9.4.2. Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado em nome da empresa Proponente, comprovando o fornecimento de bem compatível com o 

objeto deste certame; 

a.1) O atestado de capacidade técnica apresentado pela licitante deverá ter firma reconhecida do 

responsável pela emissão do atestado 

b) Declaração do conhecimento de todas as informações acerca do presente Certame e que aceita 

todas as condições nele contidas para o fiel cumprimento das obrigações. 
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9.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou concordata, expedida 

pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante. 

9.4.4. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual e/ou Municipal de Contribuintes, se houver, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal Municipal; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, sede da licitante; 

f) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por de Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Certidão Negativa de Débitos Federais (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho (Inciso IV do 

Art. 27, incluído pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011). 

9.5. Disposições Gerais da Habilitação: 

a) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o 

decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

c) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada; 

d) Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante. 

e) Os documentos que não consignarem em seu teor o prazo de validade, somente serão aceitos 

quando datadas de no máximo 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 
 

10. DOS RECURSOS: 
 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contra-razões, em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. 

10.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em 

ata. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, no endereço aduzido no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, no 

horário de 8:00 às 12:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax ou 

após terem vencidos os respectivos prazos legais. 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

11.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação, do contraditório e de ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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11.2. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a receber a Autorização de Fornecimento, 

será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua proposta em favor do Município, 

sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

11.3. Quando a licitante vencedora não recusar-se a receber a Autorização de Fornecimento, será 

convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente. 

11.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou parcial do 

Fornecimento: 

I - advertência; 

II - multa de 2% (dois por cento) do valor total da proposta ofertada por infração a qualquer 

cláusula ou condição deste Edital, aplicada em dobro na reincidência. 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior 

 

11.5. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

11.6. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 

na Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

11.7. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da 

Rede Arrecadadora de Receitas do Município, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a 

ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pelo Contratante. 

11.8. A sanção prevista no subitem 11.1 poderá ser aplicada em conjunto com a do inciso II, do 

subitem 11.4 deste Edital, facultada a defesa prévia da licitante no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 

11.9. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Licitantes. 
 

12. DOS PRAZOS: 
 

12.1. O prazo para o fornecimento do veículo será de 02 (dois) dias contados a partir do recebimento 

da Autorização de Fornecimento. 

12.2. A eventual reprovação de determinados itens do objeto, não implicará em alteração dos prazos, 

nem eximirá a Adjudicatária da aplicação das multas contratuais. 

12.3. O prazo para o fornecimento do objeto poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Secretaria Municipal de Saúde de Viçosa/AL. 
 

13. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO VEÍCULO: 
 

13.1. Por se tratar aquisição de bens de pronta entrega não se dispensará a celebração de contrato, 

conforme previsão do art. 62, da lei 8.666/93, devendo ser realizado assinatura do contrato pela 

Adjudicatária do certame, conforme anexo VII. 

13.2. O objeto deste certame, será entregue diretamente na sede das Unidades de Saúde, informado 

pela Secretaria de Saúde de Viçosa/AL, que será recebido por servidor(a) indicado(a) pela Secretaria 

Municipal de Saúde - Viçosa, mediante a apresentação da Nota Fiscal pertinente ao objeto fornecido.  

13.3. O objeto deste certame será recebido após o atendimento de todas as condições estabelecidas 

neste edital e demais documentos que o integram. 

13.4. O recebimento se dará com base no inciso II, do art. 73 da lei 8.666/93. 
 

14. DA GARANTIA DO OBJETO: 
 

14.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem o 

objeto impróprio ou inadequado a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 

decorrentes da disparidade, com as indicações constantes na proposta, ou mensagem publicitária, 
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respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a secretaria municipal exigir a 

substituição. 

 

14.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderá a Secretaria de 

Educação exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais 

perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

14.2. A licitante deverá garantir a entrega do objeto da proposta, com prazo de garantia contra 

eventuais defeitos de fabricação nos termos da Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, contado da 

data do seu recebimento. 
 

15. DO PREÇO E DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS: 
 

15.1. O objeto deste certame, terá o preço praticado em conformidade com o apresentado na proposta 

da licitante vencedora. 

15.2. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais que sejam devidos 

em decorrência, direta ou indireta, do fornecimento a ser realizado, serão de exclusiva 

responsabilidade da contratada. 

15.3. A licitante vencedora será responsável por todas e quaisquer obrigações e compromissos 

contraídos com quem quer que seja para a fiel execução do fornecimento. Não se vinculando ao 

Município, a qualquer título, nem mesmo solidariamente. 

 

16. DO REAJUSTE: 

 

16.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajuste, na forma da Lei Federal nº 10.192 de 

14.02.2001, salvo nos casos previstos na alínea “d”, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 

17. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO: 
 

17.1. O pagamento da fatura será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

dia imediato à apresentação da Nota Fiscal com a efetiva entrega do objeto e posterior recebimento 

atestado por responsável pelo setor competente da Secretaria Municipal de Saúde de Viçosa/AL. 

17.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se em 

regular situação fiscal para com as fazendas estadual e federal; 

17.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente aplicada. 

17.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal/recibo, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras 

necessárias; 

17.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 

vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 

18.1. São obrigações da Secretaria Municipal de Saúde de Viçosa/AL; 

I – acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto adjudicado, formalizado por meio de 

Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho, bem como atestar na nota fiscal/fatura a 

efetiva entrega dos veículos, por meio de servidor designado;  

II – efetuar os pagamentos à Adjudicatária; 

III – aplicar à Adjudicatária as penalidades regulamentares. 

18.2. São obrigações da Adjudicatária: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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I – entregar os objetos dentro do prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da 

Autorização de Fornecimento e/ou Nota de Empenho, na quantidade solicitada e de acordo com os 

preços aduzidos em sua proposta e no local indicado pela Administração; 

II – atender prontamente quaisquer exigências do representante indicado pela Administração, 

inerentes ao(s) objeto(s) Adjudicado(s); 
 

19. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, através 

de petições protocoladas, encaminhadas ao Pregoeiro, no setor de licitação, no endereço expresso no 

preâmbulo deste Edital. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

19.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

20.1. O Edital estará disponível no setor de licitação, no endereço informado no preâmbulo deste Ato 

Convocatório. 

20.2. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.3. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 

legislação vigente. 

20.4. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e ao 

Município, não será em nenhum caso, responsável por esses custos, independente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

20.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.6. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

20.7. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.10. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do certame licitatório. 

20.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.12. Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

20.13.  O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o da Comarca deste Município, 

com exclusão de qualquer outro. 

20.1. São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo Declaração de Cumprimento do Edital, nos termos do art. 4º, inciso VII, da 

Lei nº. 10.520 de 17/07/2002; 

c) ANEXO III – Modelo Declaração Relativa ao Trabalho de Menores, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99); 

d) ANEXO IV – Modelo Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
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e) ANEXO V – Modelo Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte. 

f) ANEXO VI – Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

Viçosa/AL, 25 de janeiro de 2018. 

____________________________________________ 

José Lira da Silva 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
 

1.1 A presente licitação tem por objetivo, uma compra certa para uma MAQUINA DE LAVAR 

INDUSTRIAL DE 20KG PARA O HOSPITAL MUNICIPAL DE VIÇOSA/ALAGOAS, de acordo com as 

especificações e exigências estabelecidas neste Termo.  

1.2 Trata-se de uma compra certa, e não de uma eventual aquisição. 
 

2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
 

2.1 A realização deste processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica face ao 

interesse público de proceder-se  melhor ao atendimento de usuários e dando aos profissionais 

do Hospital Municipal de Viçosa, uma melhor estrutura e segurança para trabalho e atendimento 

aos pacientes. 

2.2 Vale salientar que no anexo 01( único ) está incluso quantitativo suficiente para suprir a  

demanda do Hospital Municipal de Viçosa/Alagoas.. 

3 DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO  
 

3.1. Segue em anexo quantitativos e descrição dos itens 

 

4 DOS LOCAIS DE ENTREGA:  
 

4.1 Os produtos serão entregues na sede da secretaria municipal de Saúde em Viçosa/AL, 

localizado na Avenida Firmino Maia, S/N Viçosa/AL, cuja entrega será de segunda a sexta, no 

horário das 08:00 h as 13:30   

5 DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 

5.1. O prazo de entrega será de Dois (2) dias, contados da data do recebimento da ordem de 

Serviço bem como sua Nota de Empenho de Despesa, no endereço constante deste Termo de 

Referência.  

5.2. O material licitado deve ser entregue em sua embalagem original contendo as indicações de 

marca, fabricante, procedência e garantia.  

5.3. O recebimento do material será efetuado nos seguintes termos: 

5.3.1Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações constantes deste Termo. 

5.3.2 Se a qualidade ou características do material entregue não corresponderem às 

especificações exigidas neste Termo, o mesmo será devolvido ao fornecedor, para substituição 
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no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das sanções 

cabíveis. 

6  PRAZO DE VALIDADE DO MATERIAL: 
 

6.1. O prazo de garantia do material será de, no mínimo 12 meses após a entrega. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referencia, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita entrega do objeto e, ainda: 

7.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes ao produto. 

7.3 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com  e Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.4 Substituir  todo ou em parte, o material que estiver em desacordo com as especificações 

básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

7.5 Substituir o produto que apresentar avarias ou defeitos conforme o prazo fixado neste 
Termo de Referência. 
7.6 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

7.7 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.8 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.9 aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto, de 

até 25% (vinte cinco por cento) do seu valor inicial do Contrato/Nota de Empenho; 

7.10 o pedido de cancelamento da entrega de determinado produto só será aceito, se não 

comprometer o andamento normal dos serviços; 

7.11 assumir quaisquer danos causados diretamente a Secretaria Municipal de Saúde de 

Viçosa/Alagoas ou a terceiros quando estes tenham sido ocasionados em decorrência da entrega 

ou causados por seus empregados ou prepostos; 

7.12 a entrega do produto será acompanhada por servidor da Unidade solicitante, podendo o 

mesmo, recusar, quaisquer produtos que não estejam de acordo com as especificações deste 

Termo; 

7.13 não transferir a outrem o fornecimento, objeto da nota de empenho, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa anuência do responsável; 

7.14 prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante. 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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8.1  São obrigações da Contratante: 

8.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referencia e seus anexos; 
8.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.5  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.6  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e na forma estabelecida. 

8.7 A Secretaria Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9 PAGAMENTO: 
 

9.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 

Fiscal, será creditado em conta corrente para pagamento, de acordo com as exigências 

administrativas em vigor. 

 9.2 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 

realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias. 

9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à aquisição, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.4 Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

9.5 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

9.6 Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.7 As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos da Secretaria 

Municipal de Saúde Viçosa/Alagoas, existente em suas dotações, na data das notas de empenho. 

 

10. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
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10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos Materiais, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1 Quaisquer dúvidas existentes, quanto aos elementos deste Termo de Referência, deverá ser 

consultada ao Órgão Gerenciador da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

Viçosa – AL 10 de outubro de 2017 

 

 

 

 

Everaldo Pereira da Silva 

Diretor Médico 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

   APROVO O PROJETO BÁSICO 

 
 

  NÃO APROVO O TERMO DE 

REFERÊNCIA, ARQUIVE-SE 

      ________/_________/__________  

_________________________ 
IVANA FALCÃO BASTOS COSTA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE VIÇOSA 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

01 

Lavadora Industrial Hospitalar, Horizontal 

com Barreira - Cap 20 Kg -Carcaça externa: 

Construída em aço inox aisi 304 com 

acabamento espelhado. Diâmetro cesto 

interno: 700 mm, Comprimento cesto 

interno: 930 mm, Cesto interno: 

Construído em aço inox aisi 304, com furos 

de 8 mm montados por processo de solda 

tig,com acabamento polido, Tensão: 

220/380 v, Painel de Comando: Através de 

botão liga/desliga, timer digital, 

termômetro digital, sirene, botão 

reset,inversor de frequência, Garantia de 

12 meses 

UND 01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Página 19 de 28 

  

PROCESSO Nº 101612/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 

 AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS DE 20 KG, TIPO INDUSTRIAL, PARA O HOSPITAL DO 

MUNICÍPIO DE VIÇOSA/AL. 
E-mail: licitvicosa@gmail.com 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018 

 

ANEXO II - MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 

 

 

 

(Nome da empresa) _________________________________________________________, CNPJ 

Nº_________________________, sediada__________________________________ (endereço 

completo), por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) 

Senhor(a)____________________________________________________, portador(a) do Registro 

Geral nº. ______________________e CPF nº _______________________, DECLARA para efeito do 

Pregão Presencial nº. 06/2018, realizado no Município de Viçosa/AL, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

ciente das penalidades cabíveis. 

 

 

________________, _______de _____________de __________ 

 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 
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ANEXO III - MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

 

(Nome da Empresa)__________________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, 

por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a)___________________________, 

portador(a) do Registro Geral nº. __________________e CPF/MF nº ____________________, 

DECLARA, para efeitos do Pregão Presencial nº 06/2017 e para fins do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei 

nº. 9.854/99, regulamentada pelo decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO IV - MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) ____________________, CNPJ/MF nº _______________sediada (endereço 

completo) __________________, por intermédio de seu (ua) representante legal o(a) 

Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. __________________e 

CPF/MF nº ____________________, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Presencial nº 06/2018, realizado pelo Município de 

Viçosa/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO V - MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ no 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ e 

do CPF no __________________, DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Presencial no 

06/2018, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

 

(         )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006;   

 

(          ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  Lei   

Complementar  nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 

 

 

OBS.   1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da Sessão, e 

separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 

empresas que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado e favorecido previsto Lei 

Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

_________________________________________________ (nome empresarial da licitante), inscrita 

no CNPJ nº: ______________________ com sede na 

_____________________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________________, infra-assinado, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF/MF nº ____________, para fins do disposto no 

edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, 

especificamente para participação na licitação, Pregão nº 06/2018 que: 

 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de 

maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do Município de Viçosa antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

___________________ , _________ de _______________ de 2018. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de “Proposta de Preços” e 

de “Documentos de Habilitação”. 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº     /2018 – PP XX/2018 

 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE VIÇOSA, POR INTERMÉDIO DA(O) 

(...ÓRGÃO...), E A EMPRESA (...) PARA A 

AQUISIÇÃO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

  

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE VIÇOSA inscrita(o) no CNPJ sob o nº (...) e com sede na Rua 

do Centenário, nº    - Centro – Viçosa/AL, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de Saúde, 

representado(a) pelo(a) (...cargo do ordenador de despesas...), Sr.(a) (...nome...), inscrito no CPF sob o 

nº _______;  
  

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na 

(...endereço...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), inscrito no 

CPF sob o nº (...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato 

social/estatuto social...);  
  

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 913046/2017, inclusive Parecer PGM nº (...), em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de Contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
  

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão Presencial (...) nº (...)/(20...) e na 

proposta nele vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.  

1.2.  Discriminação do objeto:  

  

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

(...)  (...)  (...)  (...)  (...)   

  

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contados da 

data de sua assinatura, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo 

prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

  
3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Viçosa, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:  

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 61 – Fundo Municipal de Saúde 

Funcional: 19.10.302.4 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
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Projeto/Atividade: 6.005 – Bloco de Média e Alta Comp. Amb. Hospitalar – Teto Financeiro 

Elemento de Despesa: 4490.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 402 – Recursos Vinculados 

  

5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 

do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada.   

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.4. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na licitação.  

5.5. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa.  

5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

5.7. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa.   

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.    

5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.   

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES  

6.1.  O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  
 

7.          CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA   

7.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem o 

veículo impróprio ou inadequado a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 

decorrentes da disparidade, com as indicações constantes na proposta, ou mensagem publicitária, 

respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a secretaria municipal exigir a 

substituição. 

7.2. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderá a Secretaria de Educação 

exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 
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II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais 

perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 

7.3. A licitante deverá garantir a entrega do veículo, objeto da proposta, com prazo de garantia contra 

eventuais defeitos de fabricação de no mínimo 01 (um) ano, nos termos do inciso II, do Art. 26 da Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, contado da data do seu recebimento  

 

8.  CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. O prazo de entrega do bem é de 02 (dois) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, no (...endereço...).  

8.2. O objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes no Edital e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

  

9.  CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO  

9.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

  

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1.  São obrigações da Contratante:  

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebidos 

provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo;  

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão 

ou servidor especialmente designado;  

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

10.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda:  

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantitativos, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, e prazo de garantia ou validade;  

10.2.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.  

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.2.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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10.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo mínino de XX (XXXX) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  
 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e 

da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que:  

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

11.1.5. Cometer fraude fiscal;  

11.1.6. Não mantiver a proposta;  

11.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo;  

11.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

11.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública.  

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas no Decreto nº 4.054, de 19 de 

setembro de 2008.  

11.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que:  

11.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

11.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.  

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  
  

12.  CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o 

direito à prévia e ampla defesa.  

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

13. CLÁUSULA TREZE – DOS CASOS OMISSOS.  

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos 

administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.  
  

14.  CLÁUSULA CATORZE – PUBLICAÇÃO  

14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
  

15.  CLÁUSULA QUINZE – FORO  
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15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Comarca de Viçosa – AL.  

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (dua) vias de 

igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.   

  

Viçosa (AL), em (...) de (...) de (...). 

 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

CONTRATADA 


